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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA PERNAMBUCO 
 

                                           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                         JULIANA LUIZ DO NASCIMENTO, brasileira, solteira (convive em 
união estável), diarista, portadora do RG n° 7.456.384 SDS PE, inscrito no CPF MF 
n° 076.272.524-90, Filha da Sra. Vera Lúcia da Silva, telefone celular n° 81 9.9234-
7385, E-mail: eduenviadoc@yahoo.com.br, conta Banco CEF Agência 0774 
Operação 013 (Poupança) Conta n° 00069679-0, residente e domiciliada na R. 
Clara Nunes, 03 Nova Goiana Goiana PE, CEP 55.900-000, vem, mui, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, assistida por seu advogado “in 
fine” assinado, constituído nos termos do instrumento procuratório (docs anexos 1 
PROCURAÇÃO DECLARAÇÃO RG CPF C END), com endereço profissional na R. 
da Conceição, 43 Centro Goiana PE CEP 55.900-000, ora declinado para efeito das 
respectivas intimações, vem mui respeitosamente à honrosa de Vossa Excelência, 
com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 
319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais 
dispositivos legais que regem a matéria. Propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA (Complemento prêmio seguro DPVAT)  

  
 

                         Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 
SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ MF n°. 
09.248.608/0001-04, situada na R. da Assembleia, 100, andar 26  Centro Rio de 
Janeiro RJ, CEP.20011-904, telefone 0800 022 12 04, endereço eletrônico de E-
mail: presidencia@seguradora.lider.com.br, pelas razões e fato e direito a seguir 
expostas: 
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I - PRELIMINARMENTE (INICIALMENTE) 

 

 

 

1. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 

        Requer seja concedido a autora, em qualquer Instância ou 

Tribunal, os benefícios da gratuidade da justiça, vez que é incapaz de custear as 

despesas processuais e horários advocatícios do presente feito e sem prejuízo de 

seu sustento próprio, bem como de sua família, assim como indeferido benefício 

impedirá a demandante de ter acesso à Justiça, tudo na forma dos artigos 98 e 99 

do Código de Processo Civil, artigo 4° e ss da Lei no 1.060/50, artigos 1° e 4° da Lei 

n° 7.510/86, assim como do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988, 

conforme junta-se aos autos para apreciação de Vossa Excelência, declaração do 

autor, afirmando-se, desde já, a veracidade do fora subscrito (docs anexos 1 

PROCURAÇÃO DECLARAÇÃO RG CPF C END). 
 

 

2. DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

 

  

                             O requerente esclarece que não passou pela Comissão de 

Conciliação Prévia, visto que esta é uma faculdade do autor, à luz das liminares 

concedidas pelo STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade – ADIs. 2.139 e 

2.160. 

                                     

                          Assim como, no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil é 

requerida a realização prévia de conciliação, com a finalidade de celeridade 

processual, como também, uma resolução pacifica entre as partes, porém, a autora 

é pela dispensa de tal audiência, visto que o curatelado se encontra acamado, 

possui dificuldade de deambulação, não enxerga, apresenta desorientação, 

restando-se inapto a comparecer à mesma, razão pela qual postula pela supressão 

do ato.  
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II - MÉRITO (FATOS) 

 

                          No dia 27 de junho de 2018 às 10:45, a autora foi vítima de 
acidente de trânsito, tranca/colisão entre motocicleta HONDA CG 125 TITAN ESD 
ANO 2013 PLACA OYL 9510 PE (MOTOTAXI - estava no carona da moto) e um 
automóvel (desconhecido - evadiu-se), na rodovia estadual PE 7, sofrendo diversas 
lesões corporais (escoriações, corte em face e fratura de úmero), em fim, em 
atendimento médico de urgência fora encaminhada pelo SAMU para HOPITAL 
MIGUEL ARRAES, onde ficou constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, 
sendo submetida a cirurgia em 06 de julho de 2018 (REDUÇÃO CRUENTA, 
ENXERTO DE ILIACO, OSS COM PLACA EM TREVO 3,5 MM E PARAFUSOS), 
ficou internada de 28 de junho de 2018 até 07 de julho de 2018 e, após todo 
tratamento médico, ficou 120 (cento e vinte dias) afastada de suas atividades 
laborais, e seu quadro evoluiu com déficit de ADM e SEQUELA DEFINITIVA com 
diminuição de ADM e força no ombro E (grau IV), conforme (Docs anexos 2 BO 
PRONTUÁRIO MÉDICO ALTA EVOLUÇÃO LAUDO MÉDICO CRLV SAMU). 
 

                          Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e de 

todos os fatores expostos, restou tão somente acentuada limitação física, além de 

intensas e constantes dores, assim como limitação nos movimentos e na força do 

membro afetado, atividades mais simples do dia a dia, como movimentar o braço, 

erguer, flexionar, praticar exercícios físicos e, trabalhar, tornaram-se 

verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

 

                          A requerente labora como autônoma, é diarista, realiza serviços 

domésticos em vários lares, entre outros que surgem, é pessoa humilde, de pouco 

estudo, ajuda o companheiro servente de pedreiro no sustento da família, sua renda 

depende exclusivamente do trabalho braçal que realiza e, as lesões/limitações  

ocasionadas pelo acidente, prejudicam em demasia, obrigando-a laborar sentindo 

fortes dores e dificuldades outrora inexistentes.         

  

                         Consideráveis foram os prejuízos e limitações acumulados ao longo 

de meados de junho de 2018 até os dias atuais em razão da fratura sofrida e, que 

possivelmente lhe acompanharam por toda sua vida.  

 

                         Portanto, sendo a autora, vítima de acidente automotor, resta 
aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou 
não); conforme artigo. 3°, alínea “b” que dispõe:         

 

Num. 58268110 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA - 19/02/2020 20:57:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021920571924300000057307784
Número do documento: 20021920571924300000057307784



Eduardo Ricardo Advogado  
Rua da Conceição, 43 Centro Goiana   PE  
CEP 55 900 000 Telefone 81 9 9393 7119  
E-mail:  adveduardoricardo@yahoo.com 
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro 
estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
(...) 
 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de invalidez permanente;” 
 

                         Possuindo direito e preenchido todos os requisitos e envio da 
documentação para o recebimento da indenização assegurado por Lei, a segurada 
buscou amparo através de pedido de indenização, requereu administrativamente a 
quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ) 
junto à SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT, tendo 
feito seu pedido através da ARAUNA SEGURADORA S/A, atuando essa em nome 
daquela, intermediando os pedidos feito em todo o país, protocolou sinistro 
3180505983 em 26 de outubro de 2018, conforme Docs anexos 3 PROTOCOLO 
AUTORIZAÇÃO DECLARAÇÕES AVISO DE SINISTRO PEDIDOS REANÁLISES). 
 
                         Então, certa do recebimento da indenização em conformidade com 
gravidade sua sequela permanente, aguardou resposta da ré e, tamanha fora a 
surpresa desta quando informada do pagamento da indenização em 19 de 
novembro de 2018, no valor de 1.687,50 (hum mil seiscentos oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos),  sem juros e correções, conforme (Doc 4 
RESULTADO DE CONDUTA POR BENEFICIÁRIO).  
 
                         Insatisfeita com valor irrisório e, não condizente com a natureza da 
sequela permanente a qual foi acometida, requereu sucessivas reanálises e todas 
foram indeferidas, com o argumento de não existência de novas lesões e, o que 
mais grave, sem a devida realização de uma perícia médica. 
 
                         No entanto, o laudo médico acostado nos autos, nos leva ao 
entendimento de que fora grave a perda funcional do membro afetado, a ré realiza 
comprovadamente avaliação parcial e unilateral em seu favor, sem proporcionar à 
segurada o que realmente lhe é devido. 
 
                         Restando claro a busca incessante da requerente através do 
procedimento administrativo solucionar questão e receber a indenização correta, 
não restou outra forma, senão a intervenção judicial para quantificação e 
condenação da ré ao montante que realmente é devido e de direito. 
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                         Salienta-se que foi requerido administrativamente a liberação da 
INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez 
PERMANENTE, sendo paga a quantia supra de apenas R$ 1.687,50 (mil 
seiscentos e oitenta e sete e cinquenta centavos), em total desrespeito à 
legislação vigente, portanto, fazendo jus ao autor o recebimento da diferença pela 
sequela permanente e irreversível do membro SUPERIOR, para integralizar toda a 
monta indenizatória. 
 
                          Logo, o autor faz jus ao recebimento ao complemento do prêmio 
seguro DPVAT, no montante de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais 
e cinquenta centavos), valor alcançado pela subtração do recebido 
administrativamente e do valor devido do total do prêmio pela tabela do seguro 
DPVAT por invalidez permanente que é de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 
 

III. DOS FUNDAMENTOS (DIREITO) 
 
 

                          Outrossim, convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica 
jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Senão vejamos: 
 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 
SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, 
DEVENDO SER RECONHECIDO O DIREITO A 
INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO, E 
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA ENTRADA...DOS 
JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA Os 
documentos apresentados fazem provas suficientes da 
incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser 
reconhecido o direito a indenização, com juros a partir...É 
APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT 
DA ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A 
INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A 
HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU 
PARCIAL. 2. 

 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cód. 95.001.07656 
SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES 
– Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. 
Ação de cobrança de indenização securitária        (caso do  
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DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as 
alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de 
interesse social. Requerente sucessor legitimo de vítima 
de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava 
sendo transportada em veículo automotor em circulação.  
 
 
Caso de morte causada apenas por veículo não 
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que 
opera no ramo do referido seguro obrigatório, de 
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 
2., da Lei 6194. Requisitos e condições da ação 
comprados nos autos. Inexistência de 
inconstitucionalidade dos dispositivos legais 
instituidores da modalidade indenizatória do seguro.  

 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORESAPELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 
Cód. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: 
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. 
QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de 
cobrança de quantias indenizatórias a título de seguro 
obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que se fez 
correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 
8441/92. 
 
 
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, 
inclusive, não nega o dever 
de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor 
cobrado. A existência do consórcio de empresas 
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização 
de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré 
que se dá provimento para reformar a sentença de 
primeiro grau. 
 
 

                          No que concerne ao posicionamento do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, há de ser posto o seguinte: 
 

 
 

Num. 58268110 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA - 19/02/2020 20:57:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021920571924300000057307784
Número do documento: 20021920571924300000057307784



Eduardo Ricardo Advogado  
Rua da Conceição, 43 Centro Goiana   PE  
CEP 55 900 000 Telefone 81 9 9393 7119  
E-mail:  adveduardoricardo@yahoo.com 
 

SÚMULA n. 229:O pedido do pagamento de indenização à 
seguradora suspende o prazo de prescrição até que o 
segurado tenha ciência da decisão.  
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização. 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS. Discute-
se o valor da cobertura correspondente ao seguro 
obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que 
vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, 
decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários 
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de 
mero critério indenizatório, de cunho legal e específico 
dessa natureza de cobertura, sem característica de 
indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em 
considerar como não representativo de quitação total o 
recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que 
é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT 
(art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 
129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, 
e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. 
Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002. 
 

                            
                           Quanto ao pedido de complementação de indenização devida, por 
graduação da sequela permanente, temos o seguinte:  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte 
autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é 
devida a indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez 
para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 
Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 
1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos 
(art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do 
STJ.                    3. Complementação de indenização devida,  

 

Num. 58268110 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA - 19/02/2020 20:57:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021920571924300000057307784
Número do documento: 20021920571924300000057307784



Eduardo Ricardo Advogado  
Rua da Conceição, 43 Centro Goiana   PE  
CEP 55 900 000 Telefone 81 9 9393 7119  
E-mail:  adveduardoricardo@yahoo.com 
 

considerando o grau de invalidez apurado na perícia 
judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 

(TJ-RS - AC: 70069102705 RS, Relator: Isabel Dias 
Almeida, Data de Julgamento: 29/06/2016, Quinta Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
07/07/2016) 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA 
TÁCITA. INDENIZAÇÃO INSUFICIENTEMENTE PAGA NA 
VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. O 
pagamento administrativo da indenização securitária, no 
valor que a seguradora entende devido, constitui hipótese 
de renúncia tácita à prescrição. Exegese do art. 191 do 
Código Civil. Presente prova de que a extensão das lesões 
é superior ao constatado na perícia administrativa, 
imperiosa se faz a complementação da indenização 
securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 
Precedentes. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. 
UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70069697142, Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da 
Trindade, Julgado em 15/09/2016). 

(TJ-RS - AC: 70069697142 RS, Relator: Rinez da Trindade, 
Data de Julgamento: 15/09/2016, Sexta Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 27/09/2016) 

 

                           O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê 

abaixo: 
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Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

                           Os documentos anexados nesta inicial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre 

o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

                             É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

333, II do NCPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

                          Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente”. Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico 

e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
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O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA 

DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE 

DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE 

PROVA. (…). 

                          Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e 

embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a 

indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 

                          O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe 

provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática 

do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Novo Código de 

Processo Civil, define-se abstratamente, considerando-se apenas as hipóteses 

legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo. 

                          Observa-se, portanto, que o NCPC não conferiu mutabilidade ao 

ônus da prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em 

determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

                           Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em 

desarmonia com o modelo constitucional do direito processual civil, pautado no 

direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus 

procedimentos e de suas técnicas, consoante as particularidades de cada causa. 

                           Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina 

nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo 

de distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em 

análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às 

especificidades da causa em concreto. 

                           Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da 

Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, 

ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso 

em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos. 

                           Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de 

produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação 

jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro: 

 

 
 

Num. 58268110 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA - 19/02/2020 20:57:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021920571924300000057307784
Número do documento: 20021920571924300000057307784



Eduardo Ricardo Advogado  
Rua da Conceição, 43 Centro Goiana   PE  
CEP 55 900 000 Telefone 81 9 9393 7119  
E-mail:  adveduardoricardo@yahoo.com 
 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, 

no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o 

encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou 

informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, 

simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, 

todavia, que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a 

versão afirmada por um dos contendores e defina também a nova 

responsabilidade pela respectiva produção.” (Curso de Direito Processual 

Civil: teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 48. 

Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008)” 

                          Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

DPVAT. ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. 

TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. 

REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE 

ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE 

PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. 

HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 

COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA 

BOA FÉ E DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE 

REAL. 

1. Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao 

caso dos autos a teoria das cargas processuais 

dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em 

igualdade de condições para a coleta probatória 

pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice 

para a realização desta em face da hipossuficiência da 

parte demandante importar na delonga desnecessária da 

solução da causa, o que atenta aos princípios da 

economia e celeridade processo. 

2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte 
do pressuposto que o encargo probatório é regra de 
julgamento e, como tal, busca possibilitar ao magistrado 
produzir prova essencial ao convencimento deste para 
deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte 
hipossuficiente  representaria  produzir  prova     diabólica,  
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isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para aquela 
se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as 
melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo 
fáticas, sejam estas de ordem econômico-financeira ou 
mesmo jurídica para reconstituir os fatos.  

 
 

3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção de determinada prova, com 

base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável 

repassar o custo da coleta de determinada prova a parte 

que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim de 

se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 

4. Releva ponderar que a dinamização do ônus da prova 

será aplicada quando for afastada a incidência do artigo 

333 do código de processo civil por inadequação, ou seja, 

quando for verificado que a parte que, em tese, está 

desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as 

melhores condições para a realização de prova 

necessária ao deslinde do feito. 

5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a 

verdade e o dever de colaborar na consecução desta com 

a realização da prova pretendida deve ser evidente, 

consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do 

código de processo civil, pois se aplica esta regra de 

julgamento por exceção, a qual está presente no caso dos 

autos, pois a parte demandada conta com melhores 

condições jurídicas e econômicas de produzir tal prova, 

pois se trata de seguradora especializada neste tipo de 

seguro social. 

6. No presente feito não merece guarida à pretensão da 

parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de 

processo civil estabelece que os honorários do perito 

serão pagos antecipadamente pela parte que houver 

requerido o exame técnico, ou pelo autor, quando 

pleiteado por ambas as partes ou determinado de       ofício  
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pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em 

dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a 

solução da causa, o que autoriza a inversão do encargo 

de adiantar o montante necessário a produção da prova 

pretendida. 

7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada 

de ofício pelo magistrado é possível a inversão do 

encargo de adiantamento dos honorários de perito, desde 

que atendidas às condições atinentes a teoria da carga 

dinâmica da produção probatória. 

8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica da prova ou da 
distribuição dinâmica do ônus da prova é regra 
processual que visa definir, qual parte suportará os 
custos do adiantamento das despesas para realização de 
determinada prova necessária a solução do litígio no 
curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. 
Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta 
medida de ordem formal, pois a prova em questão irá 
servir a realização do direito e prestação de efetiva 
jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição 
dos fatos discutidos, o que interessa a todos   para 
alcançar a pacificação social. 
 

9. Cumpre ressaltar, também, que antes da realização da 

perícia os honorários são fixados provisoriamente, a fim 

de ser dado início a avaliação técnica pretendida, 

contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado pode 

estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência 

em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com 

o princípio da proporcionalidade e grau de complexidade 

do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela 

à parte sucumbente na causa. 

10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos 

fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a 

demandada. 
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11. No entanto, como a perícia foi postulada por ambas as 

partes, os honorários de adiantamento caso devessem 

ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites 

impostos no ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não 

possa prestar está diretamente mediante corpo técnico 

habilitado para tanto, o que não incide no caso dos autos 

devido à aplicação da teoria das cargas processuais 

dinâmicas. 

12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 

103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a 

seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT, tendo 

em vista que o referido termo diz respeito ao projeto 

conciliação. 

13. É oportuno ressaltar que o termo “cooperação” 

pressupõe consenso e aceitação por ambas as partes, 

propiciando o poder judiciário esta aproximação, mas não 

importa em medida coercitiva e obrigatória a ser aplicada 

a questão de ordem privada, quando não há esta 

composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a 

matéria é controvertida e litigiosa, pendente de decisão 

judicial, logo, não se aplica aquela parametrização 

sugerida para os honorários periciais, devendo estes 

atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei 

Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados 

jurisprudencialmente. 

14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno. 

(TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta 

Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 

25/03/2014; DJERS 28/03/2014) 

                          Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da 

distribuição do ônus da prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 

8.046/2010, que trata do novo Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já 

pacificada possibilidade de dinamização do ônus da prova. Determina o art. 358, in 

verbis: 
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“Com base na premissa apresentada, com o fim de 

chegar-se a uma justiça processual e, pautada na 

orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, 

Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica 

do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o 

adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, 

pois a seguradora Requerida detém melhores condições 

de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

obter a alcançando assim, a almejada justiça.” 

 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

                          Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que 

os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 

                           Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, 

alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 

40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

                           Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para 

Lei 11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram 

corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela 

inflação. 

                           Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são 

expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, 

E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 
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                          A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, 

para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em 

detrimento do contribuinte. 

                          Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão 

vejamos: 

EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 

DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA 

MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO 

ANTES DA SUA VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP Nº 340. 

RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma 

gradação do valor da indenização a depender da 

intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao 

presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro. 

2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação 

da MP nº 340, eis que desde essa data o valor da 

indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios 

continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 

recomposição do valor da moeda. 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. 

(TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa Carvalho, 

julgado em 2011). 

(…) 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 

25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE 

ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 

R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE              INCAPACIDADE  
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PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 

340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL INJUSTIÇA 

CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO 

E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO 

PRÊMIO.(TJ-DF – APC: 20080710006606 DF 0000541-

65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de 

Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de 

Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154). 

“(…) ‘Comprovada a debilidade permanente da função 

locomotora do membro inferior, ainda que em pequeno 

grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima faz jus ao 

recebimento da indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. 

‘Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o 

acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no 

montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a 

redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido 

monetariamente, tomando, como início da fixação desse 

valor, a data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (…) 

(20070810070448APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 

5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 06/04/2009 p. 

101)” 

“(…) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em 

resolução do CNSP, quando há lei ordinária, portanto, 

hierarquicamente superior, que não fez qualquer 

distinção quanto à gradação do valor da indenização de 

acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida 

pela vítima. 4. Com base no princípio tempus regit actum, 

ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a 

indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 

6194/74, com a redação dada pela Lei 11482/07), 

devidamente corrigido monetariamente, tomando, como 

início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor 

da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. (…). 

(20071010043086APC, Relator J. J. COSTA CARVALHO, 2ª 

Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 
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“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. NEXO CAUSAL COMPROVADO POR 

OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A 

comprovação do nexo causal do acidente e das lesões 

pode ser feita por meio de outros documentos, quando 

ausente o registro de ocorrência perante a autoridade 

policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA 

DA EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de 

acidente ocorrido após as alterações perpetradas pela 

Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida 

monetariamente a partir da data de sua edição 

(29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição 

inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM 

ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” 

(TJPR – 9ª C. Cível – AC – 1259547-4 – Paranavaí – Rel.: 

Vilma Régia Ramos de Rezende – Unânime – – J. 

06.11.2014). 

                          Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A 

PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a 

partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou 

o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 

daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

                           O advogado – em consonância com o art. 133 da Constituição 

Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil – é 

indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do 

Poder  Judiciário  e  aos  Juizados  Especiais  sua  atividade  privativa, tendo direito 
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assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de 

sucumbência.  

 

                           O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

 

“Art. 22 – A prestação de serviço profissional assegura 

aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos 

de sucumbência.” 

   

                           Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a 

título de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos 

interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o 

resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

                           Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a 

indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que 

seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 4º do art. 20 do NCPC, 

caso o valor da condenação seja baixo. 

 

IV. DOS PEDIDOS (REQUERIMENTOS) 
 

                           Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório 

tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 

seguradoras do sistema. 

                           Ante o exposto, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte 

autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do 

pedido e preenchidos todos os requisitos da Petição Inicial, previstos no artigo 319 

do Código de Processo Civil, requer a TOTAL PROCEDÊNCIA dos seguintes 

pedidos: 

a) A concessão da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, assegurados 

pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 

98 e seguintes. 
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b) O autor da presente ação não demonstra interesse pela realização da audiência 
de conciliação ou de mediação conforme o exposto no art. 334 do Código de 
Processo Civil, vez que terá que ser submetido a perícia técnica. 
 
c) Requer a citação da requerida, devendo ser por CORREIOS COM AVISO DE 

RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 221, inciso I e 222, do NCPC, para nela 

comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de 

confissão e revelia; 

d) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da 

prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora 

Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a 

verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

e) Requer ainda por cautela a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta 
relação. 
 
f) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 

Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do 

ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção 

da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados 

por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode 

o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, também não pode a mesma 

beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais 

despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é 

admissível); 

e) Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para averiguar o grau DAS LESÕES 
do autor, através de perícia traumatológica. 
 
f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, pericias bem como no pagamento dos honorários advocatícios e 

sucumbências; 

g) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de 

acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização 

da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo 

indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da 

condenação for maior que isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do 
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condenação for maior que isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do 

NCPC na condenação dos honorários. 

h) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do 

valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da 

Requerida nos honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 

do NCPC, evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização 

profissional. 

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, 

testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos 

necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 

h) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome 

do Dr. Eduardo Ricardo Araújo da Silva, OAB 49.101 PE, sob pena de nulidade, 

conforme preceitua o art. 236, § 1º do NCPC; 

e) – Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 

direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente 

ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT à Requerente no montante de R$: 11.812,50 

(onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros 

a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da 

data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor 

da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, 

esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

                           Dá-se à presente causa o valor de R$: 11.812,50 (onze mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), apenas para fins de alçada. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Goiana PE., 19 de fevereiro de 2020 

EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA 

OAB 49.101 PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553  

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, §
2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que
lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
Defiro a realização de perícia médica.
Para a perícia judicial, nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, que cumprirá o
encargo independentemente de termo de compromisso.
O Sr. Perito deverá ser contactado através do endereço eletrônico, dcaiaffo@hotmail.com ou pelo
telefone (81) 99272-8093.
Cientifiquem-se as partes dessa nomeação e de que, no prazo de 15 dias, incumbe arguir o
impedimento ou a suspeição do(a) perito(a), se for o caso, indicar assistente técnico (devendo
informar telefone e e-mail para contato do respectivo assistente) e apresentar quesitos, caso
ainda não tenham feito.
Ficam as partes cientes de que os contatos profissionais, o currículo e a documentação do perito
se encontram disponíveis para consulta em cartório.
Observado o grau de especialidade e complexidade da perícia, bem como o conteúdo econômico
da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).
Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê Estadual de Conciliação,
o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré, se dará em até 15 dias após a
realização da perícia, podendo ser feito mediante depósito judicial ou em conta indicada pelo
perito.
Designe-se perícia a ser realizada nas dependências desta Vara no dia, que será seguida de
audiência de tentativa de conciliação e julgamento.
Intimem-se, cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer munida de todos os
exames médicos e que o não comparecimento injustificado à perícia e à audiência de conciliação
implicará em renúncia à produção de provas.
Ficam ainda ambas as partes cientes de que:
a) a ausência injustificada à audiência será considerada como “ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado” (CPC, art. 334, §8º);
b) devem estar acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (CPC,
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art. 334, §9º);
c) poderão, se preferirem, constituir representantes, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir na audiência (CPC, art. 334, §10);
Desde já, fica A PARTE RÉ CIENTE de que o prazo de 15 (quinze) dias úteis para contestação,
sob pena de revelia e confissão, somente fluirá do dia da data da audiência, se “qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição”, a teor do art. 335, I e II, do
CPC.
Não obtida a conciliação e havendo contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo:
a)      Em sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338,
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.
b)      Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo
de 15 dias.
Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, CÓPIA DESTE ATO TEM FORÇA DE
MANDADO/OFÍCIO.
 
Goiana, 20 de fevereiro de 2020.
 

MARIA DO ROSÁRIO ARRUDA DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO
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EDUARDO RICARDO Advogado                                                                                                                                                                                   

R da Conceição, 43 Centro Goiana PE CEP 55.900-000                                                                                                                                   

81 9.9393-7119 adveduardoricardo@yahoo.com  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA PERNAMBUCO 
 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218 

 

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

                       JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada nos 
autos do processo em epigrafe que move face de SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, através de seu advogado in fine assinado, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, tendo em vista o despacho de 
ID 58338335 - Decisão, MANIFESTAR-SE acerca da nomeação do perito, assim 
como dos quesitos, o que faz pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

                       Inicialmente a requerente não se opõem a nomeação do mesmo, e 
vem apresentar os quesitos que devem ser respondidos pelo Sr. Perito ao 
confeccionar o laudo pericial, assim, os quesitos são os seguintes: 
 
1. Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua prestando serviços para 
mesma?  
 
2. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de 
trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente?   
 
3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 
definitivo? 
 
4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude 
da lesão sofrida no acidente? Favor especificá-las. 
 
5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e 
funcionais dos órgãos e/ou membros afetados? 
 
6. Que o Sr. Perito quantifique o percentual da perda funcional da parte autora em 
face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro de acordo com a 
tabela da (Lei n° 11.945/2009, anexo Art. 3°, da Lei 6.194, de 19 de dezembro 1974).    

 
 

Nestes Termos. 
Pede e espera deferimento. 

 
 

Goiana PE., 28 de fevereiro de 2020 
 

EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA 
OAB PE N° 49.101 

Num. 58568057 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDUARDO RICARDO ARAUJO DA SILVA - 02/03/2020 10:29:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030210291605700000057601390
Número do documento: 20030210291605700000057601390



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553 

 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO  
 

Designo a audiência para o dia 15/04/2020, às 10:00 h, a ser realizada junto à Sala de
Audiências desta Vara, conforme determinado em despacho.  

 

GOIANA, 11 de março de 2020. 
 

Chefe de Secretaria
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2708829- C3/ 2020-01333/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE 

 

 

 

Processo: 00003031020208172218 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Sup remo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das co mpetências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia.  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

                                                                                                                                                                                                         
implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados tra umáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência   para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios ju rídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Bras il, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e  critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

                                                           
4
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 27/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

                                                           
5
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

                                                           
7
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GOIANA, 23 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A , nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO, em curso perante a 1ª 

VARA CÍVEL da comarca de GOIANA, nos autos do Processo nº 00003031020208172218. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553 

 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

 CERTIDÃO  
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que
diante do fato notório da pandemia do

COVID-19 bem como do ATO Nº 1027/2020,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, publicado no DJe nº 49/2020

de 17 de março de 2020 e da Portaria
Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020,
todas as audiências marcadas até o dia

30/04/2020 estão suspensas.  
 

Certifico ainda que, tão logo haja o
reagendamento das referidas audiências e/ou

realização de perícias, as partes serão
devidamente intimadas da nova data.    
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O certificado é verdade e dou fé.  

 
 

 

GOIANA, 8 de abril de 2020. 
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553 

 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, retifiquei os dados do processo, incluindo como patrono da

parte requerida a advogada nome da patrona DRª.RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, bem

como os demais advogados subscritores da petição retro, para fins de acompanhamento e recebimento de intimações

nos autos. O certificado é verdade e dou fé.  

 
 

GOIANA, 8 de abril de 2020 
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Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218 

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

GOIANA, 15 de abril de 2020.

CHEFE DE SECRETARIA 
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HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que apesar de devidamente intimada para replicar a
contestaçao, a parte autora não se manifestou. Encaminho os autos para aguardar realizaçao da
perícia. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

GOIANA, 29 de julho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Diante do fato notório da pandemia do
COVID-19, bem como das determinações
exaradas por este Tribunal, através da
Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de
2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020,
cancelo a  audiência  de instrução e
julgamento (CPC, 357, V), uma vez que não
há produção de prova testemunhal, em razão
da não indicação de testemunhas pelas
partes.
 
Por outro lado, designo a realização de prova
pericial com o médico já indicado no
despacho anterior em 11/09/2020, às 10:15h,
a ser realizada no Fórum de Goiana.
 
Intimem-se, cientificando-se a parte autora de
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que deverá comparecer munida de todos os
e x a m e s  m é d i c o s  e  q u e  o  n ã o
comparecimento injusti f icado (o não
comparecimento deverá ser justificado com
antecedência) à perícia, implicará em
renúncia à produção da prova e implicará em
conclusão imediata para prolação de
sentença.
 
Ficam, ainda, ambas as partes cientes de que
não entrarão acompanhadas, podendo o
advogado comparecer, porém será realizada
tão somente a perícia e não haverá a
realização de ato judicial.
 
Com a juntada do laudo, abra-se vista às
partes para manifestação em 5 dias.
 
Intime-se as partes, por seus patronos.
 
Após, volte-me concluso para sentença.
 
Goiana, 07 de Agosto de 2020.
 
Maria do Rosario Arruda de Oliveira
 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que por motivos de força maior, a perícia técnica 
determinada nestes autos foi redesignada para o dia 07/10/2020, às 10:15h. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 

GOIANA, 17 de agosto de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218 

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID , conforme segue transcrito abaixo:

CERTIDÃO. Certifico, para os devidos fins de direito, que por motivos de força maior, a 
PERÍCIA MÉDICA determinada nestes autos, foi redesignada para o dia 07/10/2020, às 10:15h.
O certificado é verdade e dou fé. 
 DECISÃO. Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade
pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência
(CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas
processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).Defiro a realização de perícia
médica.Para a perícia judicial, nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, que cumprirá
o encargo independentemente de termo de compromisso.O Sr. Perito deverá ser contactado
através do endereço eletrônico, dcaiaffo@hotmail.com ou pelo telefone (81) 99272-8093.
Cientifiquem-se as partes dessa nomeação e de que, no prazo de 15 dias, incumbe arguir o
impedimento ou a suspeição do(a) perito(a), se for o caso, indicar assistente técnico
(devendo informar telefone e e-mail para contato do respectivo assistente) e apresentar
quesitos, caso ainda não tenham feito.Ficam as partes cientes de que os contatos
profissionais, o currículo e a documentação do perito se encontram disponíveis para
consulta em cartório.Observado o grau de especialidade e complexidade da perícia, bem como
o conteúdo econômico da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê
Estadual de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré,
se dará em até 15 dias após a realização da perícia, podendo ser feito mediante depósito
judicial ou em conta indicada pelo perito.Designe-se perícia a ser realizada nas dependências
desta Vara no dia, que será seguida de audiência de tentativa de conciliação e julgamento.
Intimem-se, cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer munida de todos os
exames médicos e que o não comparecimento injustificado à perícia e à audiência de
conciliação implicará em renúncia à produção de provas.Ficam ainda ambas as partes
cientes de que:a) a ausência injustificada à audiência será considerada como “ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado” (CPC, art. 334, §8º);b) devem estar acompanhadas na audiência por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, art. 334, §9º);c) poderão, se preferirem, constituir
representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir
na audiência (CPC, art. 334, §10);Desde já, fica A PARTE RÉ CIENTE de que o prazo de 15
(quinze) dias úteis para contestação, sob pena de revelia e confissão, somente fluirá do dia
da data da audiência, se “qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição”, a teor do art. 335, I e II, do CPC.Não obtida a conciliação e havendo
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contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:
a)      Em sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art.
338, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.b)      Nas demais hipóteses, apresentar réplica à
contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias.Decorrido o prazo, voltem-me
conclusos.Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, CÓPIA DESTE ATO TEM
FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Goiana, 20 de fevereiro de 2020.MARIA DO ROSÁRIO
ARRUDA DE OLIVEIRA.JUÍZA DE DIREITO.

GOIANA, 17 de agosto de 2020.

Chefe de Secretaria
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1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218 

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

 

 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID , conforme segue transcrito abaixo:

 

 

 

CERTIDÃO. Certifico, para os devidos fins de direito, que por motivos de força maior, a 
PERÍCIA MÉDICA determinada nestes autos, foi redesignada para o dia 07/10/2020, às 10:15h.
O certificado é verdade e dou fé. 
 DECISÃO. Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade
pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência
(CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas
processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).Defiro a realização de perícia
médica.Para a perícia judicial, nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, que cumprirá
o encargo independentemente de termo de compromisso.O Sr. Perito deverá ser contactado
através do endereço eletrônico, dcaiaffo@hotmail.com ou pelo telefone (81) 99272-8093.
Cientifiquem-se as partes dessa nomeação e de que, no prazo de 15 dias, incumbe arguir o
impedimento ou a suspeição do(a) perito(a), se for o caso, indicar assistente técnico
(devendo informar telefone e e-mail para contato do respectivo assistente) e apresentar
quesitos, caso ainda não tenham feito.Ficam as partes cientes de que os contatos
profissionais, o currículo e a documentação do perito se encontram disponíveis para
consulta em cartório.Observado o grau de especialidade e complexidade da perícia, bem como
o conteúdo econômico da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê
Estadual de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré,
se dará em até 15 dias após a realização da perícia, podendo ser feito mediante depósito
judicial ou em conta indicada pelo perito.Designe-se perícia a ser realizada nas dependências
desta Vara no dia, que será seguida de audiência de tentativa de conciliação e julgamento.
Intimem-se, cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer munida de todos os
exames médicos e que o não comparecimento injustificado à perícia e à audiência de
conciliação implicará em renúncia à produção de provas.Ficam ainda ambas as partes
cientes de que:a) a ausência injustificada à audiência será considerada como “ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado” (CPC, art. 334, §8º);b) devem estar acompanhadas na audiência por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, art. 334, §9º);c) poderão, se preferirem, constituir
representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir
na audiência (CPC, art. 334, §10);Desde já, fica A PARTE RÉ CIENTE de que o prazo de 15
(quinze) dias úteis para contestação, sob pena de revelia e confissão, somente fluirá do dia
da data da audiência, se “qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição”, a teor do art. 335, I e II, do CPC.Não obtida a conciliação e havendo
contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo:
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a)      Em sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art.
338, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.b)      Nas demais hipóteses, apresentar réplica à
contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias.Decorrido o prazo, voltem-me
conclusos.Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, CÓPIA DESTE ATO TEM
FORÇA DE MANDADO/OFÍCIO.Goiana, 20 de fevereiro de 2020.MARIA DO ROSÁRIO
ARRUDA DE OLIVEIRA.JUÍZA DE DIREITO.
 

 

 

 

 

GOIANA, 17 de agosto de 2020.

 
Chefe de Secretaria
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Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos autos comprovante de intimação do períto
para realizaçao da perícia médica, através de correio eletronico. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

GOIANA, 17 de agosto de 2020
 

Chefe de Secretaria
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17/08/2020 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=3557&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Bruno Veras De Queiroz
<bruno.queiroz@tjpe.jus.br>

Assunto : INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA

Para : dcaiaffo@hotmail.com

Zimbra bruno.queiroz@tjpe.jus.br

INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Seg, 17 de ago de 2020 12:05

Juízo: 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana/PE

Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218
AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

OFICIO      

Venho por meio deste, INTIMAR V. Senhoria Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº
20862, para comparecer à esta primeria vara cível, para relização da perícia médica nos
autos supracitados, a ser realizada nas dependências desta Vara no dia  07/10/2020, às 10:15h.

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente,

Bruno Queiroz
Analista Judiciário
1ª Vara Cível de Goiana
----------------------------------------------------------------------------------
Esta mensagem tem valor de comunicação oficial, conforme Resolução nº 277
de 21/01/2009 (dopj 21/01/2010). Art. 1º: Fica instituída a conta de endereço eletrônico
funcional como meio preferencial para comunicação interna de normas, noticias, avisos e
orientações entre órgãos e agentes deste Tribunal de Justiça. Art. 2º: As comunicações
por correio eletrônico entre serventias, secretarias de órgãos julgadores e demais órgãos
do Poder Judiciário Estadual terão o mesmo efeito das entregues pessoalmente. Lei nº:
11.419 de 19 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre a informatização do processo judicial e
dá outras providências. Art. 7º: As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e de um modo
geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem
como entre os deste e os demais Poderes, serão feitas preferencialmente por meio
eletrônico.
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1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

 Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218 

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE JUNTADA
Certifico que, nesta data, faço a juntada do documento que segue em anexo. O referido é verdade e dou fé.

GOIANA, 9 de outubro de 2020.

 ADRIANA GUSMAO TRAJANO DE ARAUJO 
matrícula 1827049 
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Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218 

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana, ficam as partes intimadas

do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" (...) Com a juntada do laudo, abra-se vista às partes para manifestação em 5 dias. Intime-se as partes, por seus

patronos.(...) "

GOIANA, 9 de outubro de 2020.

ADRIANA GUSMAO TRAJANO DE ARAUJO 
matrícula 1827049 
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Perícia realizada
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Processo nº 0000303-10.2020.8.17.2218

AUTOR: JULIANA LUIZA DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO  
Certifico para os devidos fins de direito que apesar de as partes terem sido devidamente intimadas, deixaram decorrer o

prazo assinalado sem qualquer manifestação. O referido é verdade e dou fé. GOIANA, 28 de outubro de 2020.

 ERLEY ARRUDA BRAGA

chefe de secretaria

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam] utilizando o número do documento

(código de barras) abaixo identificado.
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SENTENÇA:
 
 
 
Proposta ação de cobrança securitária DPVAT, sob o argumento que em 19 de novembro
de 2018 em decorrência de acidente de trânsito, sofreu lesões gravíssimas, submetido à
cirurgia e tratamento médico, acometido de invalidez permanente.
 
Deferida a gratuidade processual.
 
Contestação. Necessária retificação do polo passivo. Alegou ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação, sendo necessária a apresentação de laudo
conclusivo do IML. Argumentou ocorrência de prescrição da pretensão indenizatória. A
cobertura do acidente é averiguada conforme o grau de comprometimento funcional dos
órgãos, membros ou funções atingidas. As sequelas devem ser irreversíveis e conforme a
natureza, total ou parcial, aplica-se o percentual previsto na Tabela de Danos Pessoais.
Necessária realização de perícia. A indenização não está vinculada ao salário mínimo. Os
juros de mora devem incidir da citação e a correção monetária da data do ajuizamento da
ação. Os honorários advocatícios devem respeitar o limite de 10%. Prequestionou a
matéria.
 
Érelatório.
 
Decido.
 
Conforme o laudo pericial o autor as lesões apresentadas pela autora são leves na mão
esquerda e respeitam os limites de 50% da tabela.
 
Constatou o perito que o autor é portador de sequelas morfológicas ou funcionais, no grau
médio de 50%, porém, considerando que o mesmo já percebeu o valor de 1.687,50 (hum mil
seiscentos oitenta e sete reais e cinquenta centavos), não há outro valor a ser recebido
nesses autos.
 
Consta nos autos que a parte autora já percebeu administrativamente valor referente as
lesões apresentadas, que ao tempo dos fatos, correspondia a maior.
 
Inocorrente invalidez permanente, não prospera a cobrança de seguro complementar
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obrigatório DPVAT.
 
A respeito já decidido:
 
“Apelação cível. Seguro obrigatório (DPVAT). Interposição contra decisão que julgou
improcedente ação de cobrança (DPVAT). Apelante não comprovou sua alegada invalidez
permanente. Sentença mantida” (Apelação nº 0126610- 92.2009.8.26.0100, 26ª Câmara de
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, rel. Mario A. Silveira, j.
27.07.2011).
 
“Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. Acidente de trânsito. Ferimentos graves.
Inexistência de cobertura. Invalidez permanente não comprovada. Pedido julgado
improcedente. Apelo improvido. O seguro obrigatório não se destina a cobrir ferimentos,
que não se confundem com invalidez permanente; e esta não ocorreu, segundo os laudos
periciais do IML e do jurisperito” (Apelação com Revisão nº 0000471-47.2003.8.26.0572, 35ª
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, rel. Mendes
Gomes, j. 1.08.2011).
 
Inocorrente invalidez permanente, a que alude o caput do art.3º da Lei nº 6.194/74, indevida
é a indenização securitária.
 
Não basta ter ocorrido o acidente, há necessidade de a vítima ter sofrido danos físicos que
a impedem de exercer a atividade ou que dificultem seu trabalho. Não é a hipótese dos
autos.
 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Arcará o autor com o pagamento de custas e
honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (art.85, § 8º, do CPC), observada a
gratuidade. A parte ré liquidará, no prazo de 15 (quinze) dias, os honorários periciais no
valor de R$ 200,00, fixados em favor do Dr. Dimas Caiaffo, CRM/PE 20862.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, e cumprida as diretrizes da
sentença, dê-se baixa e arquivem-se.
 
Havendo a interposição de recurso de apelação, considerando que não há mais juízo de
admissibilidade neste grau de jurisdição (art. 1.010 §3º do Código de Processo Civil),
intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis.
 
 Apresentadas preliminares nas contrarrazões acerca de matérias decididas no curso da
lide que não comportavam recurso de agravo de instrumento, intime-se a parte contrária
para se manifestar especificamente sobre esse ponto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(art. 1.009, §2º, do Código de Processo Civil).
 
Escoado o prazo sem manifestação, após certificação pelo cartório, ou juntadas as
contrarrazões sem preliminares ou sobre estas já tendo a parte contrário se manifestado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com
nossas homenagens.
 
Goiana, 28 de outubro de 2020.
 
Maria do Rosario Arruda de Oliveira
 
Juíza de Direito
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